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coNTRATO Ne 151/2023

PROCESSO Ne 092ü)(x)7 I 202?

DTSPENçA DE LTCTTAçÃO Ne 80/2023

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA AQUISIçÃO DE CADEIRA

ESCOLAR QUE CELEBRAM O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE

CANAPI/AL E VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRETI- ME.

CONTRATANTE: O MUNTCÍP|O DE CANAP!/AL, com sede administrativa na Avenida Joaquim Tetê, ns 336 -

Centro, CEP - 579«l-(X10, inscrito no CNPJ t2.367.8921000142, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,

Sr. Vinicius José Mariano de Lima portador de CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de ldentidade ne 35.054.190

55P/AL;

CONTRATADA: A empresa VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EtREtl - ME, CNPJ 20.008.83U0001-17

estabelecida na Avenida A, Galpão A - S/N - Dom Helder Câmara - Garanhuns/PE, representada por seu

representante legal, o senhor Silvandro Diego de Albuquerque Ferreira, inscrito no CPF sob o n. O7t.955.624-4L,

de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por contrato social;

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de Educação, situada a Avenida Joaquim Tetê ne 336, bairro centro, neste

Município, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) Luiz Vieira da Silva, portador(a) do CPF ns 939.461.804-

00 e Cédula de ldentidade ne t273302 SSP/AL;

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, o qual se regerá pelas disposições da em

consonância com a Lei Federal ne L4.L3312O21 e condições estabelecidas no processo de dispensa de licitação, às

quais as partes se obrigam, cujas condições são estabelecidas nas cláusulas a seguir declinadas.

cúUsUIÁ PRIMEIRA. DO OUETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para aquisição de cadeira escoler, para atender

a demanda da Secretaria Municipal de Educação do Município de Canapi/Al., de acordo com as especificações

e condições previstas no Termo de Referência e Edital de Dispensa de Licitação.

pARÁGRAFO pRlMElRo - DA DocUMENTAçÃo CoMPIEMENTAR - A presente contratação obedecerá ao

estipulado neste contrato, bem como às disposições dos documentos constantes da Proposta da CONTRATADA,

e que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato.

PAúGRAFO SEGUNDo - DA UCITAçÃO - A aquisição ora contratada foi objeto de DISPENSA ne 80/2023, e está

estritamente vinculado aos termos e condições estipulados neste processo e à proposta da CONTRATADA.

cúUsUtA SEGUNDA - DA VIGÊNCN

O presente contrato, a partir da sua assinatura, vigerá até 31 de dezembro de2O23.
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cúusurATERCE|RA - DA ExEcuçÃo Do coNTRATo

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato,
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7e da Lei

74.L3312021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados.

PAúGRAFO SEGUNDO - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

PAúGRAFO TERCEIRO - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para

prevenir riscos na execução contratual.

cúUsUIÁ qUARTA. oBRIGAçÔES Do CoNTRATANTE

I ncumbe ao CONTRATANTE:

| - Atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à

contratação e a vantagem em sua manutenção, quando for o caso;

ll- Publicar o(s) preço(s), o prestador e as especiflcações resumidas do objeto em forma de extrato, em Sítio

Oficial do Município;

lll - Prestar à contratada todas as informações necessárias, a execução do objeto que trata este contrato;
lV - Observar para que sejam mantidas durante a vigência do contrato, todas as condições e qualificação iniciais;

V - Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
Vl - Emitir nota de empenho junto com a ordem de fornecimento.
Vll - Fiscalizar os fornecimentos
Vlll - Notificar, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições nos produtos fixando prazo de S(cinco) dias

úteis para sua correção;

lX - Atestar as Notas Fiscais/Faturas que estejam corretamente preenchidas e em conformidade com os produtos

e proceder com o respectivo pagamento em até 10 (dez) dias após o recebimento.

X - Exercer rigoroso controle de qualidade sobre os materiais.

cúusurA eurNTA - oBRTGAçÕES DA CoNTRATADA

lncumbe à CONTRATADA

| - Fornecer o obieto, no prazo estipulado, a partir do recebimento da nota de Empenho e/ou Ordem de

fornecimento emitida pela contratante, as suas custas, no local indicado.

ll - Deverá ooresentor, por ocasião da emissão de cada Nota Fiscal as certidões negativas junto ao FGTS,

Fazendas Federal, Estadual e Municipal; CNDT (certidão negativa de débitos trabalhistas)

lll - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela contratante no prazo

de até 05(cinco) dias;
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lV - Designar o responsável para ser o contato com a CONTRATANTE na condução de eventuais problemas ou

ajustes na execução do Contrato;

V - Responder pelos danos causados diretamente ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo, quando da execução do contrato;

Vl - Não transferir a outrem o objeto deste contrato, exceto nos casos de subcontratação parcial, desde que

expressamente autorizados pela CONTRATANTE;

Vlll - Executar os fornecimentos no prazo constante da proposta, contado desde o recebimento da Ordem de

fornecimentos e de acordo com os preços aduzidos em sua proposta;

Vlll - Atender prontamente quaisquer exigências do fiscal indicado pela Administração, inerentes ao objeto da

contratação;

lX - Os materiais deverão ser fornecidos rigorosamente de acordo com as especificações exigidas no Termo de

Referência.

X - Arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto contratados;

Xl - Manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma;

Xll - Corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo representante do

Contratante;

XVll Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes do Contrato sem a expressa concordância do

Contratante;

cúUsUtA sExTA - DA DoTAçÃO ORçAMENTÁRN

As despesas decorrentes do fornecimento objeto do presente contrato, correrão à conta da seguinte Dotação

Orçamentária estabelecida no Orçamento Geral do Município.

Órgão: O5.OO - Secretaria Municipalde Educação
Unidade Orçamentária: 05.52 - Fundo de Manutençáo e desenvolvimento da Educação Básica-

FUNDEB
Funcional Programática: 3.006 Aquisição De Mobiliário/Equipamento/Materiais de

I nformática/Utensíl ios
Elemento de Despesa: 33.90.39 - Material Permanente

Os materiais, objeto deste contrato serão fornecidos após o atendimento de todas as condições estabelecidas no

Termo de Referência e demais documentos que o integram.

cúusurA sÉTrMA - Do PREço

A CONTRATADA fornecerá o objeto do presente contrato, pelos preços ofertados em sua Proposta de Preços,

perfazendo um valor total de RS 49.5q),00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais), ficando o reajustamento

adstrito aos percentuais autorizados pelo Governo Federal, conforme planilha abaixo:

vrvA D r srRr B u r DoRÀ i:l li,T ffi f-1f,", 33i?
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ITEM DEscRrcÃo UÍtIID. qUANTI. MARCA V. UNIT V. TOTAL

1

Cadeira com Assento/encosto em polipropileno
injetado com acabamento texturizado na a

combinar, endo assento med. 340x260 mm e

encosto med. 335x168 ffifi, no molde do
assento/encosto deve ser grafado o sÍmbolo

UNID. 500 REIFTEX Rs 99,00 Rs 49.s00,00

LiIDA:2OOO883l OOOl I7
Dados ?923.1 0.06
I l 17:54 {3'00'
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internacional de reciclagem, apresentando o
número identificador do componente injetado,
fixado a estrutura através de rebites de repuxo.
Ponteiras, sapatas e espaçadores do assento
injetados nas cores laranja fixadas a estrutura
através de encaixe e pino expansor. Estrutura em
tubo de aço carbono laminado a frio com costura,
secção circular de @: 2O,7 mm em chapa 14
(1,9mm). Pintura epóxi na cor cinza com espessura
mínima de 40 micrometros. Medidas aprox. da
cadeira Altura do assento tolerância (+- 10mm):
260mm Largura da estrutura da Cadeira: 327,7 mm
Ângulo entre estrutura do assento/encosto: 98 ",
Ângulo da estrutura do assento: 94' Raio pés

frontais: 50 mm Raio pés traseiros: 50mm Raio

estrutura do encosto: 50 mm Distância entre
travessas do assento: 152 mm Distância entre pés

frontal/traseiro: 30O mm.

PARÁCRAFO PRIMEIRO - Os preços declarados no caput desta cláusula são globais e compreende todos os

custos envolvidos com o fornecimento, objeto do presente contrato.

cúusurÂ orrAvA - DA AcErrAçÃo
A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, Nota Fisca/Fatura, onde devem estar discriminados os

materiais e o valor.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O responsável pelo recebimento verificará se os valores expressos na Nota

Fiscal/Fatura correspondem ao que foi solicitado ou empenhado.

PAúGRAFO SEGUNDO - Somente será atestada a Nota Fiscal/Fatura que esteja corretamente preenchida e em

conformidade com o que foi solicitado ou empenhado.

cúusu|Á NoNA - DO PAGAMENTO

O pagamento do objeto licitado será efetuado pela Prefeitura Municipal de Canapi, através da Secretaria de

Finanças, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, devendo ocorrer em até 30 (trinta) dias

mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada e desde que mantida situação regular.

O pagamento pela Administração observará a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos

termos do Art. 141 da Lei ne 14.L3312O27.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento superior a dois meses será aplicado o Art. 137, §2e, lV da Lei ne

L4.L33l2O2L.

Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento

estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação;
Para fins de pagamento da despesa, será observado as condições de regularidade fiscal e trabalhista da

CONTRATADA;

O CNPJ constante na Nota Fiscal/Fatura, respectivamente, deverá ser o mesmo indicado na proposta, na Nota de

Empenho e vinculado à conta corrente;

vrvA D I srR I B u I Do RÀ fil livT 3is+?iTr",33i,i'
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A CONTRATANTE no papel de substituta tributária reterá todos os impostos devidos de acordo com a natureza

do objeto do contrato.

PAúGRAFO ÚtrttCO - A critério do CONTRATANTE, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir
possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.

cúUsUtA DÉCIMA. DAS PENALIDADES

O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

| - dar causa à inexecução parcial do contrato;
ll - dar causa à inexecução total do contrato;
lll - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

lV - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne t2.846, de 1e de setembro de 2013.

A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total ou

parcial do contrato:
I - advertência;

ll- multa:

a) multa de 0,5 (cinco décimo por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso no fornecimento,

durante os primeiros 30 (trinta) dias, e 0,10% (dez décimos por cento) para cada dia subsequente;

b) multa de tO% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total das

obrigações assumidas nesta avença;

c) Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

lll - impedimento de licitar e contratar;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

a) Na aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar a administração requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser

conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

PAúGRAFO PRIMEIRO - Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda,

ser inscrito como Dívida Ativa do Município de Canapi/AL e cobrado judicialmente.

PAúGRAFO SEGUNDO - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à

ampla defesa.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da

data da notificação.

cúusurA DÉcrMA eRTMETRA - DA ExflNçÃo
O presente contrato poderá ser extinto pelos motivos elencados no artigo 137 , da Lei ne 14.133 , de OL|O4/ZO2L

ür

VIVA Assinado de forma
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CúUsuLA DÉcIMA SEGUNDA. DA vAIIDADE E EFIcÁclA
O presente contrato só terá validade e eficácia após ter sido devidamente assinado pelas partes e publicado no

sítio oficial do município.

CúUSULA DÉCIMATERCEIRA - Do FoRo
Para dirimir todas as questões oriundas do presente contrato, será competente o Juízo da Comarca da sede da

contratante.

cúUsUIÁ DÉCIMA QUARTA- DA oMlssÃo
Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Canapi/AL, com base na Lei 14.13312027. E, para firmeza e

como prova de assim haver entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente contrato que, depois de lido e
achado conforme, é assinado em duas vias de igual teor e forma, pelas partes Contratantes, tendo sido arquivado
na Prefeitura de CANAPI, com registro de seu extrato, e dele extraídas as cópias necessárias.

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, o qual se regerá pelas disposiçôes da em
consonância com a Lei Federal ne

quais as partes se obrigam, cujas i

L4.L33/2O21e estabelecidas no processo de dispensa de licitação, às

cláusulas a seguir declinadas.

Canapi/Al- 06 de outubro de 2023.

Vinicius Jose Mariano de Uma
Prefeito

PREFETTURA MUNtCtPAL DE CANAPT/AL

Contratante
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Silvandro Dlego de Albuquergue Ferreira
Representente -Legal

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIREII. ME

Contratada
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Alagoas , 09 de Outubro de2023 . Dirírio Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas . ANO XI lN'2150

34o Missa dos Vaqueiros no povoado Crírie, no Municipio de

CanapíAI.

Canapi/Al, 06 de outubro de2o23

WNICIAS JOSÉ MÁRIÁNO DE LIMA
Prefeito

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldentilicador:DD402csA

SECRETARJA MUNICIPAL DE CULTURÁ
EXIRÂTO DO CONTRATO N'1.18/2023

EXTRATO DO CONTRATO N" 148/2023

Espécie: Inexigibilidade de Licitação.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPVAL;
Contratada ANTAO PETRONIO CORDEIRO 25874f 94843 CNPJ
" 51.478.358/0001{5.

Objeto: Contratação de empresa responsável pela apresentação de

show musical em comemoração aos festejos alusivos a 34o Missa dos

vaqueiros no povoado cárie, do Município de Canapi/Al.

\í/alor: RS 7.000,00 (sete mil reais);
Celebrado 0611012023;
Vigência: 60 (sessenta) dias;
Signatri.rios: Vinicius José Mariano de Lima e ANTAO PETRONIO
CORDEIRO.

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código IdentiÍicador:Dcc47 F 87

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

RÂTIFICACÃO DA CONTRATACÃO:

Teúo por satisfeitas as razões apresentadas no processo em epígrafe,
bem como, as informações procedentes do Procurador Municipal,
RATIFICO os entendimentos firmados ao tempo em que

AUTORIZO a contratação da empresa VM DISTRIBUIDORA
DE PRODUTO§ LTDA, CNPJ 20.008.831/0001-17, no valor de R$
49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais), visando o

Í'omecimento do objeto supracitado, sob os fundamentos do artigo 75,
inciso II da lei 14.133121.

arrublique-se o presente despacho, no prazo legal, como condição de

eficácia dos atos.
E por fim, considerando as determinações firmadas, seguem os autos

para a formalização do instrumento contratual com a respectiva
publicação, e, em seguida, para a secretaria de origem para empeúar
e providenciar a emissão da respectiva nota de empenho da
supracitada Empresa, nos termos da ratiÍicação.

Canapi,06 de outubro de2O23.

VINICIAS JOSÉ MÁRIÁNO DE LIMA
Prefeito

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código IdentiÍicador:O7F30BFD

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
EXTRATO DO CONTRATO N'151/2023

EXTRATO DO CONTRATO N" I5I/2023

Dispensa de Licitação 8012023;
Fundamento Legal: Art. 75, Inciso II da Lei n'I4.133 de 1" de abril de

2021.
CONtTAtANtE: MTiNICÍPIO DE CANAPI

Contratada: VM DISTRIBT IDORA DE PRODUTOS EIRELI -
ME, CNPJ 20.008.83 l/000 l -l 7
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de cadeira escolar,
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação do
Município de Canapi/Al
Valor Global: R$ 49.500,00 (quarenta e noye mil e quinhentos
reais)
Vigência: 3lll2l2l23
Celebração: 061 1012023
Signatrírios: Vinicius José Mariano de Silvandro Diego de
Âlbuquerque Ferreira

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identifi cador: 662D6482

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RÂTIFICAÇÃO

RATIFICAÇÃO

Teúo por satisfeitas as rzvões do Sr. Secretário Municipal de

Educação, portanto, RÂTIFICO, na forma do caput do art. 26 da Lei
n'8.666/93 a DISPENSA DE LICITAÇÃO com tulcro no do art. 24,
X, da l,ei de Licitações, a fim de manter em funcionamento os

serviços básicos à população do município.
AUTORIZO a contratação da locação do imóvel situado no Sitio
Serra do Exu, no Munícipio de Canapi/Al, CEP 57530-000, o qual se

destinará para a instalação e funcionamento do Salão do EIA
(Educação de Jovens e Adultos), pertencente ao Sr. José Ademir
Sebastião da Silva, inscrito no CPF sob o no090.276.24-37, residente
e domiciliado no Sitio Serrinha, rírea rural de Manari/PE, CEP 56.565-
000.

Canapi/Al,02 de outubro de2023.

WNICIUS TOSÉ MARIÁNO DE LIMÁ
Prefeito do Município de Canapi

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identilicador:0F7D5C5D

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
EXTRATO DO CONTRATO N'143/2023

EXTRATO DO CONTRATO N'143/2023

Fundamento Legal: Lei Federal n'8.666193;
Partes: UtMrcÍPTO DE CANAPVAL e JOSÉ ADEMIR
SEBASTIÃO DA SILVA, inscrito no CPF sob o no090.276.244-37
(Objeto: Locação de Imóvel destinado à instalação e funcionamento
do Salão do EJA (Educação de Jovens e Adultos).
Vigência até: 3l I 1212023

Celebração: 021 l0l2023 ;
Signatrírios: Vinicius José Mariano de Lima e José Ademir Sebastião

da Silva.
Publicado por:

Gilmo Malta de Menezes
Código Identifi cador: 5 I D6A36D

SECRETARIÀ MTINICIPAL DE EDUCACAO
RATIFICAÇÃO

RATIFICAÇÃO

Tenho por satisfeitas as razões do Sr. Secreuirio Municipal de

Educação, portanto, RATIFICO, na forma do caput do art. 26 da Lei
n" 8.666/93 a DISPENSA DE LICITAÇÃO com tulcro no do art. 24,
X, da Lei de Licitações, a fim de manter em funcionamento os

serviços básicos à população do município.
AUTORIZO a contratação da locação do imóvel situado no Sitio
Serra Dona Josefa, no Munícipio de Canapi/Al, CEP 57530-000, o
qual se destinará para a instalação e funcionamento do Salão do EJA
(Educação de Jovens e Adultos), pertencente ao Sr. José Antônio de

Farias, inscrito no CPF sob o no 469.419.745-15, residente e

N
§/
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